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Reunião da Comissão de Saúde, Meio Ambiente, Bem-Estar Ànimal e

Assistência Social para tratar sobre o Projeto de Lei ne 422 do corrente
ano. Presidente - Vereador Juliano Machado. Relator - Vereador Luís
Ricardo La-Bella e Revisor - Vereador Sisínio Viana.

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. às onze horas. reuniram-se na

Sala "Ser.,erino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os Seúores Vereadores

integrantes da Comissão de Saúrde, Meio Ambiente" Bem-Estar Animal e Assistência Social,

Juliano Machado - Presidente, Luís Ricardo La-Bella - Relator e Sisínio Viana - Revisor, para

análise e emissão de Parecer referente ao Pro.ieto de Lei nç A22 de 2025. Frojeto de Lei ns 022 de

2025 "Altera o número do cargo de pr:ovimento efetivo de Agente de Combate a Endemias.

previsto na Lei Municipal ns i.31911992, que dispõe sobre os quadros e funções pirblicas do

Municipio e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores". Aberta a reunião pelo Presidente da

Comissão, foi passada apalavraao Relator para que Íizesse a explanação sobre a matéria em pauta.

Registra-se que a Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos

solicitou ao Presidente da Casa o encaminhamento de Diligênctapara ser informaclo o percentual

atualizado demonstrando o comprometimento da despesa pretendiela pelo C'hefê do Poder

Executivo. por haver divergência nas informações contidas no Projeto de Lei em questão. F,m

resposta, por meio do Oticio ne 119DA25. o solicitado contido na <tiligência foi atendido

(documentos ânexos ao projeto de iei), inclusive com a Projeção da Receita Corrente Líquida para

2025. Esta Comissão, após analisar as docrunentações apresentadas pela Comissão de

Constituição. Justiça, Segurança l)úbiica e Direitos Humanos e Comissão de Indústria. Comércio.

Turismo, Finanças e Orçamento, concordou que não há impedimento para a tramitação do referido

Projeto de Lei. Nada mais havendo a Íratar, o Presidente deu por encerrada a presente reunião.

sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores presentes.
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